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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

REGIONAL DE SAÚDE CENTRAL - GOIÂNIA
 

Resolução n º11/2022 CIR CENTRAL , de 06 de outubro de 2022
A Coordenação da Comissão Intergestores Regional de Saúde Central,
no uso das atribuições regimentais que lhe foram conferidas e
considerando:

1. Atendendo solicitações referentes a Unidade Móvel de Prevenção ao Câncer de Colo de Útero e Câncer de
Mama – Carreta de Prevenção ao Câncer, nos municípios da Região de Saúde Central, (conforme
planilha/cronograma em anexo), realizando os exames de mamografias e citologia/ preventivo para
atendimento a população municipal;

2. A discussão e pactuação ocorrida na Reunião Ordinária CIR do dia 06 de Outubro de 2022 na forma
presencial.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o cronograma de funcionamento da Unidade Móvel de Prevenção ao câncer nos
municípios da Região de Saúde Central, descritos na planilha em anexo, para realização de exames de
rastreamento do câncer de mama e do colo do útero em sua população, de acordo com o protocolo de fluxo
de atendimento estabelecido pela SES/GO.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.

 

Anexo I

 

CARRETA DE PREVENÇÃO

Municípios da Região de Saúde Central

MUNICÍPIOS DATAS SOLICITADAS
Araçu 06 á 17 /02/2023
Itauçu 23 á 03/02/2023

Ouro Verde 07 á 11/11/2022
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REGIONAL DE SAÚDE CENTRAL - GOIÂNIA,  - GO, aos 06 dias do mês de outubro de
2022.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY, Usuário
Externo, em 11/10/2022, às 11:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000034491547 e o código CRC 5BD7574F.
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